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Lei n-14.133, de 1- de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 00.115/2025)
Pregão Eletrônico 045/2025 - SRP
CONTRATO Ns 461/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

461/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A]
SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL E L S SANTOS

EMBALAGENS.

DEMUNICIPAL

OiMUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n- 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n^

06:080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de Assistência Social, a Sr.®

Renata Eugenia Carvalho Sousa Nogueira, inscrita no CPF n- 004.146.603-90 e RG n-

2048355 SSP-PI, residente e domiciliada na Rua Aristeu Nogueira, n- 62, Bairro Centro,

CEP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e

a empresa L S SANTOS EMBALAGENS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

57.800.984/0001-02, sediada na Avenida Padre Leopoldo, s/n, Trizidela, CEP: 65.805-

000. Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado por Leonardo Souza Santos, portador da carteira de identidade n°

Ò42469782011-0 SSP/MA e CPF n^ 608.497.483-05, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n®

00:115/2025 e em observância às disposições da Lei n- 14.133, de 1® de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do.Pregão Eletrônico n- 045/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

IclAUSULA PR^IMEÍM -- OBlÊfafôrtTgzrrení

0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento1.1.

de utensílios domésticos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social, e suas unidades administrativas, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.
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Objeto da contratação:1.2.

QTD |y.ESPECIFICAÇÃO MARCA UNDITEM

4 ^$23,31 R$93,24KNAUF UNCaixa de isopor capacidade 12 L1

6
R$

COLEMAN UNCaixa térmica 45 L2
367,26 2.203,56

R$Copo descartável feito com o material
polipropileno 400ml - CX c/ 300und

CRISTAL

COPO
3 20CX

100,10 2.002,00

R$ R$Copo descartavél supremo, material
acrílico 200ml - CX c/1000 unid.

CRISTAL

COPO
CX 10-4

^.329,00132,90'Ü1

20 R$34.18 R$683,60Díspensador de sabão, refil de 800ml.

Esmeril Unidade

PREMISSE UN,■■5
20 R$4,29 R$85,80UNESMERIL6

Faca descartável para refeição, branca,
resistente. Pacote c/50 unidadade. CX c/
20 pcts.

R$ R$CRISTAL

COPO
10CX7

^.903,20190,32

Garfos descartáveis para sobremesa,
branca. Pacote c/ SOunidade. CX c/ 20

R$R$CRISTAL

COPO
10CX8

1.601,80160,18u

.> pcts.

Guardanapos descartáveis de papel
branco 24cm. Pacote c/ 50 unid. CX c/

R$CRISTAL

COPO
R$ 322,301CX9

522,30
lOOpct.

Luva de malha piguimentada 4 fios com
long.lScm

10 R$ 4,08 R$ 40,80UNEMBATE10

plástico descartável p/dePote

alimentos, redondo c/ tampa - 150ml,
pct.com 25 Unid.

R$R$
CX 20PRAFESTA

6.139,00306,95]

Pote de Plástico Descartável para
Alimentos Redondo com Tampa 500 ml
com '25 Unidades [COTA RESERVADA
ME, EPP e MEIl

R$R$

^ 512,71PRAFESTA CX112 1.838,13 ■

Pote de Plástico Descartável para
Alimentos Redondo com Tampa 500 ml

25 Unidades (AMPLA

R$R$
10PRAFESTA CX13

5.214,60521,46com

CONCORRÊNCIAI
R$R$Sacolas plásticas recicladas(capacidade

ISkgl - Fardo c/ 5kg.

FAR
10FV14

1.053,50105,35DO

R$R$FARSacolas plásticas recicladas [capacidade
20kg~l - fardo c/ 5kg.

15FV1.5 1.580,25105,35DO

R$ •'

1.580,25

R$FARSacolas plásticas leitosa[virgem]
[capacidade ZORgl - Fardo 5kg.

15FV.16 105,35DO

Valor Total R$ 37.671,03

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2.' O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3

u .
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^USULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGA0AQ

0 prazo de vigência da contratação é de 12 [doze) meses contados a partir da data2.1.

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de
2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.
C. , 2Í

2.2.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo214

áditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado2.5.

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXÊCUÇAO E GESTÃO CONT^RATTOIsiB
92. IV. VlIe XVIin'
3^

3:s, 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

' prazos e

ÍCi^ÜSULÃX^UARTA - SUBCONTRATAÇAOSI

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.44

CI^SlIiÁQroíTA^PRECg

0 valor total da contratação é de R$ 37.671,03 [trinta e sete mil, seiscentos e setenta

e^um reais e três centavos).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire^

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

5.1

- '

5.3.

; copíratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

' glllfcCL@Mn^sMTAfePAGA^Í^O^ ejdi

0 -prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1

PL
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^ - reatuste

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência], exclusivamente para as obrigações

- iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7,i3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

‘ T.®. No caso de atraso ou não divulgação do(s] índice [s] de reajustamento, o contratante

■ • pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m] divulgadofs] o(s) índice(s] definitivo(s].

7.5. Nas aferições finais, o[s] índice(s] utilizadofs] para reajuste seráfâo],

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s].

7.6. Caso o[s3 índicefs) estabelecido(s] para reajustamento venha(m) a ser extinto(s] ou

de^qualquer forma não possa(m] mais serutilizadoCs), será(ão] adotado[s], em substituição,

qIsJ que vier(em] a ser determinado(s] pela legislação então em vigor.

■ ■ 7í7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CfAUSULA OITAVA r OBfUG^ÕMSó CONTRATÃNTE fart.^.lCjaem1

7.8

w

" 8il São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com 0 contrato e seus anexos;

8.2

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

; nobbjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

^■ pãke, às súás expensas;

8;3

8.4.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

■pqjo Contratado;
8:6., Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade.

8:5

conforme aart. 143 da Lei n- 14.133, de 2021;
•rC,'

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

riòlprazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

8.7

8:8.

8.9.

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e re'Bla

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requeri

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

bòa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta] dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

: 8,11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta] dias.

• ÁíiíZ. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

• para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. S2-. da Lei n- 14.133. de 2Q_2_1.

- 8^14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem cqmq por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

'' enripregados, prepostos ou subordinados.

V ‘íÚz-J
!C0

ttes-

I ie.

CLAÜSULA NONA - OBRÍGÁCÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. e XVIHm

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

9.1.

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
'io Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

G,^higo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990];
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

9i2

9.3

. • • previsto, com a devida comprovação;
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021] e prestar todo esclarecimento

oüíinformação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

•' deíeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

apbrdo com 0 Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078. de 1990T bem como por todo
não reduzindo essa

9.5,

9.6.

e.«,.qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
responsabilidade a fiscalização ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo

■ Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

’. , hnha reta, colateral ou por afinidade, até 0 terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48._parágrafo único, da Lei n^ 14.133. de
2021:

9,7
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Acordo,Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas9.8.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrahgmas pe^
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributánãs^e-as'

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro] horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

’ 9.1o. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

' OM-:bens de terceiros,

j 9,(1’1’. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prévista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 116J;

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

• ■' fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vàgas

- (árt, 116, parágrafo único 1;

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

•r. •'

)

i .

doxontrato;

9,.Í5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

^ ■ ; nio seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

/ aigiim fins eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n- 14.133. de 2021:

9;Í6l Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

• municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUCÃO fart. 92. XIO
•.A

lOlt. Nâo-haverá exigência de garantia contratual da execução

lfgRÃc6ÊsllMffõKÃ5mtisfiB!vAStalflCLAüSü£WeGIMA PRIMEIRA

■J

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14.133. de 2021. o contratado11.0

que

.a] der. causa àinexecução parcial do contrato; . - - m -

b] der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c] der causa à inexecução total do contrato;

d] ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

't;

ÁK-.
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f e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duranten^execucão do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156. §2^..da
M-

Lei 0^14.133. de 20211:

^ • iij Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave fart. 156. ^ 4^. da Lei n- 14.133. de 2021]:

iii] Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas .as

condutas descritas nas alíneas "e", 'T', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bém

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
fart l56. S59. da Lei n^ 14.133. de 20211.

iv] Multa:

Moratória de 1% [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
, Moratória de 0,07% [sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

dé atraso injustificado, até o máximo de 2% [dois por cento), pela inobservância do prazo

ÍKádo para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. 0 atraso superior a 10 [dez) dias autoriza a Administração a promover a extinçãot:r

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

.jijv , conforme dispõe o inciso 1 do art 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

. iií?. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156. ^9-. da Lei

14.133. de 202i;i

li;i3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa [art. 156.67-. da Lei n- 14.133. de 20211.

li.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

[quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação [art. 157, da Lei n- 14.133, de 20211

1Í,4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente [art.
- i§6. g8Q. da Lei 14.133. de 20211

li.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 [trinta) dias, a contar da data do recebimento

. dàíçomuniçação enviada pela autoridade competente.

>• -

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o11.6

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
.il

f
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133. de 2021. para as penálfdades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cojitratátííí

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. $1^. da Lei 14.13^

2021]:

a] a natureza e a gravidade da infração cometida;

b] as peculiaridades do caso concreto;

. . c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d] os danos que dela provierem para o Contratante;

e] a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

Íli8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

corno atos lesivos na Lei nS 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada seinpre qpe

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

. ósí efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

émpresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

/ obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n- 14.133. de 2021) - ,

;■ ■íjtiilO. O,Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

dê aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

apjicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Sg^pensas (Ceís) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do'Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n- 14.133. de 20211

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

~ .; liatar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n-14.133/21.

- ' Íi.l2. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resulta.ntes.de

mülta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser

çómpensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

. decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

. ngv26. de 13 de abril de 2022.

-•f

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDAè^ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Í 2Í1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

qüè isso ocoirá antes do prazo estipulado para tanto.

12^2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

•fj?qrrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

• ' feádequaçãô do cronográma fixado para o contrato.

'O
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpà'dii^

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

' medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n-

l'4il33/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12;4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

'' 12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

' . 12>6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

-! eçpnômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório íart. 131. caput. da Lei n.^ 14.133. de 20211.

' ^ 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

' 'vii

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art
-.'jl/.ib’

i4/inciso IV, da Lei n.- 14.133, de 2021).
i

^IlrCÊAnSUi:A;DÉCIMA terceira^- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA fait. 92f Vl»l
. o

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos13.1.

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓRGÃO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÚNÍDADE

2-053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL

’ PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR E OUTROSPROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
2-058 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCFV-CRAS-P^OJETO /ATIVIDADE
EQUIPE VOLANTE

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIALpROJETO /ATIVIDADE

- S-.

■N
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NATUREZA DA DESPESA |3.3.90.30.0Q.OO - Material de Consumo

PROJETO /ATIVIDADE 2-049 - MANUTENÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

NÃTUREZA DA DESPESA 3.3.9Q.30.00.00 - Material de Consumo

PROJETO /ATIVIDADE 2-055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPAB

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

V

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

niêdiante apostilamento.

aAÜStll»DÍCiayQUÃMagDQS(l^ÒS’oMlSÍãgfai^^

Uv

r 14^1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na-Lei n^ 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

asi disposições contidas na Lei n- 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

iídrmas e princípios gerais dos contratos.

"”gWsüTCõilnMÃi5ijn^51EfERÃgS^

■'■vrÈr
. Í5|ii Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e

" s*^'^intes da Lei n- 14.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

• òqjsupressões que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% [vinte e cinco por.çent:o};dp.

■i:: vaipr inicial atualizado do contrato. .
íáÍ3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo ' ; ;

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

fó^alização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 [um) mês (art 132 da Léi-íi-

14;133, de 2021).

Í-5í4;' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados poi*

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lsi n

T4.133. de 2021.

■i .

í

' t

•' casos

o

Í.Í

teaCI-AUSUEADÉeiMA^SEXTA-PUBLIGACAQ

Incumbirá ao contratante divulgar 0 presente instrumento no Portal Nacional de16.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

: GÓyno no respectivo sítio oficial do Município na Internet.
i,

^ Í&1>GLA1JSULA DEGIMA SÉTIMA^FORO fart. 92.^1gl
f

.t

^ Fica eleito 0 Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios..que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

’ • cóhdliaçãof conforme art. 92. SI-, da Lei n- 14.133/21.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 2025.
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CAA'õbd\j& (bu/vc^

RENATA EUGENIA CARVALHO SOUSA NOGUEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto n- 007/2025

Órgão Gerenciador
, I

v>^'

Sou

L S SANTOS EMBALAGENS

CNPJ n2 57.800.984/0001-02
Empresa Contratada

Leonardo Souza Santos

CPF n2 608.497.483-05

Representante Legal da Empresa
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045/2025. e regè-se pelas disposições expressas na Lei po 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A
proposta de preços apresentada passa a Integrar este contrato

ASSiNATURAS: Ana Aparecida Costa Lima (Contratante) e Rafael

Barros Mala (Contratada).

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA^t^âQg' §
Municipal de Assistência Social e/a^^presa L S^
EMBALAGENS, inscrita no CNPJ nfi ^.800.084/0001^X00 .

OBJETO: Contratação de empresat^rá o forneclme^ye
utensílios domésticos, para atencT^r as necessldaae^- da

Secretaria Municipal de Asslstêncí^i^oclal & sjias ^níShoes
administrativas. DATA DA ASStNATU'^29 de d.
PRAZO DE VIGÊNCIA; O presente contraVír^ícia^^^ ud dcira^de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU:
3rgX5

L. PARTES:
retaria

TOS

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código /dent/ffcador 00d6b4c2be413d8936af91421c938d7d

25.

-.WÜ'

=UND0 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCtÂT
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO W 460/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO m 045/2025
=UNOO MUHigpAl DE AS5ISTENCU SOOM.

?<53 - MANtfTENCAO DAS ATIVIDADES GERAiS OA ASSISTENQA SOQAL

JHiOAge

JROJETO/ATIVIDADE

UTUKEZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 -Matertal de Consumo

1-05* • HANt/TENCAO 005 CÕKSELHOS TUTELAR E OUTRO?!>ROIETO/ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 • Matedat de Consumo##AT0 DE CONTRATO
PROJETO /ATTVI PAPE HISS • HAm/TENCAO DOS DEWIS PROGÍIAMAS PSB - SCFV.aUS.6QUIi>E VOLANTE

HATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo

j^OJETO /ATIVIDADE m56 • HANI/TENCÀO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇAO SOCIAL ESPEOAL - , -
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 ■ Hatenal de Consumo , ,

»ROJETO/ATIVIDADE ;<49 • MA«l.fTEIICÁO PROGRAMA CRIANÇA fEUZ

«ATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo

>RO|ETO/ATIVIDADE mSS ■ MANUTENÇÃO DO PROGRAMAIGO/SUAS, ICDPAB' •. . - *

<ATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00-MaterialdeConSumo . L •

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO p£ CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nfi 460/2025.

RESULTANTÉ^DCTPREGÃOiELETRÔNICO NS 045/2025. PARTES:
Municípitf^de Fórf.aleza dos:Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal dé'Ãdmihlstração Pranejamento e Finanças e a empresa

L S SANTOS;tEMBALAGENS, Inscrita no CNPJ n»
57.80p.9^/00^^^>02. DO OBJETO: Contratação de empresa para

o fornecimentjõlde utehsflios domésticos, para atender as

'.essldadesTtlB Sécrètarla Municipal de Administração
neJamé'ntoy|^;Flnanças e suas unidades administrativas. alterações posteriores e pelos preceitos-de/direito: púbüço. A- '

proposta de preços apresentada passa a integrar este-contrato'
ASSINATURAS: Renata Eugenia Carvalho Sousa Nogueira
(Contratante) e Leonardo Souza Santos (Contratada).'.

VALOR: R$ 37.671,03 (trinta e sete mil, seiscentos e setenta e

um reais e três centavos). BASE LEGÀL: Este contrato tem como .

amparo legal a licitação na modalídade,^p^eg4õ;;E|etr,dnlç(^n^
045/2025, e rege-se pelas disposições expressas halei n°.14;Í33e;

DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA: Ó presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e

vigorará por.l2 (doze) meses.!..
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:'
3RGÃO -. : JREFEITURA DF FftBTAI P7> QQS NOGUEIRAS

JNIDADE SECRETARIA MUNIOPAL DE CULTURA E TURISMO
Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identífícador 728b9d33f81ddca6a6fád55a89Q5afad
, ■ l-OSS • MANUTENÇÃO U EVENTOS CULTURAS. CMCOS E COMEMORATIVOS E

íitfS «UGIOSOS .íRQjerO/ATIVJDiW..
lATUREZA DA OeSRESA v>-. t3-3,90.30D0J)0-Hat^ de CiKiSumo

■ .1,'

>1

PREFEITURA DE fORTAi P7A D(K NOGUEIRAS
'■'•1

JNIDADE íECRETARIA municipal de ADMIN- PLWEI.E RNANÇAS - SEMAPf

PROJETO/ATlVIDAnE’ . 1^ • HANUTÊM^ DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO KANBÃHÊHTDÊ FINANÇAS • EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DÔ CÔNflUTÒ NB 462/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025.'

1ATURE2A DA DESPESA' --T 3.3.90.30.00.00 - Hataial de Consumo

##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS.NOGUEIRAS '

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 462/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NR 045/2Ò25.'.PARTES:/
Município de Fortaleza dos NogueIra5/MA;'^tráVés^dá -Sèçfé^arÍa?;!:<?
Municipal de Educação e a empresa L S SÃNTÒS«ÉMBÀLAGENS,T , ~

inscrita no CNPJ ns 57.800;984/0ÕDiyp2;‘ DO^ OBJETO.: ^

Contratação de empresa para o fornecjmento'.de,.uten5Íllos
domésticos, para atender as necessidãdés dã.'.Sécfetárla.
Municipal de Educação e suas unidades administrativas. DATA

DA ASSINATURA; 29 de dezembro dè 2025"PRAZ&pE VIGÊNCIA:,^ ,

presente contrato iniciar-se-á na data de sua assmatura e vlgorafé por
12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3HGAO - f ^EfTURADE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

--'i ÍECRETARIA MUN. DEAGRICULTURA, PECUÃRIA E AQUICULTURA

- • HH3 - HANUTÊW^Õ DA SEC. DE AGRICUITURA. PESCA E AQUICULTURA SE MAPA

JNIDADE

■ROlETO/ATTVffiADE

lATUHEZA DA DESPESA r. 33.90.30^)0.00 • Matsial de Consumo

5rgãq -J-’S PREFEITURA OSEORT»! DOS NOGUEIRAS

JNIDADE « gOTETARUMUN. M MEIO AMBIENTE E SUSTENTABIUDADE ■ SEHMAS

y Mna - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E silSTEUTABIUDADE • SEMMASPROIETO/ATMOADe;-.

TATUREZA DA DSreSA 3.3.9Q30.00.00-HSiÉrielOeConsumo

PREFEITURA DE FORTA' DOS NOGUEIRAS

lE 5EC, MUN. M DlfRAESTRUTURA, URBAN E SANEAMENTO • SEMIUS

. !-(a2. HANUTEHÇÃD DASEC DE INFRAESTRUTURAURB. E SANEAMENTO -SEMIUSO/ATIVIOAOE

WATUREZADADSreSA -y 3.3.9030110.00-Material de Consumo

3RGÃO PREFEITURA pp snBTÀi P7a pQS NOGUEIRAS

JNIDADE ã£C. MUN, DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMlEt

I-037-MAWUTENCÃO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO E tAZEHPftOlETO/ATIVIDADE.
.,SU-

iATUREZA DA DESPESA - 3.3.9030.oaoo - Matertel de Consumo
‘H

VAL0R:;R$.63<242,’31 (sessenta e três mil, duzentos e quarenta
e dois reàís eftirinta é um centavos). LEGAL: Este contrato tem

como amparo légaj a licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns

045/2025, e..regé|sè pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133 e

suas alterações posteriores‘é pelos preceitos de direito público. A

proposta-de prççõs'apreseHtáda passa a integrar este contrato

ASSINATURAS:; Rita Coelho da Fonseca da Silva (Contratante) e

Leonardo.Souza Santos (Contratada).

3RGAO ^EFEnUHA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIAMUNIOPALOEEOUCACÃO-SEMED/WDÊ • - ■- • ■
FBOJETO/ATTVIDADE 14130 - HANUTENÇAO E FUNaONAHENTO DO ENSINOHWDAHEWTAL .■

NATUREZA D» DESPE5Ã 3.3.90.30.00.00- Material de CMMumo. - . . . .

«BOJETO/ATIVIDADE 14133 - MANUTENÇÃO E FUNgONAMENTO DA SECRETARIA DA BlUCACAO - SEMED-

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00-Hatgrtal de CMlSUmo ^ ^
PROJETO /ATIVIDADE 14)34 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL . :

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo

JNIDADE

3RGAO PUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

UNIDADE FUNDEB

FROJETO /ATIVIDADE !-L30 • MANUTENÇÃO E FUNaONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB

NATUREZA PA DESPESA 3.3,90.30.00.00-Material de Cwumo > - - . ;-t.- ■ .-■4..

PROJETD/ATIVIDJUIE M31 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-FUNDEB. -.^ T .' , ' TT
NATUREZA DA DESPESA 3.3,90.30.00.00 • Material de Coniumo - V . ü

UIy

^ ■' Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Oôdigoldénfífícador; 778al22e2ceb4bQ26176blb9786d5cc9 VALOR: R$ 112.271,19 (cento e doze mil, d^zentos:é; setenta e

' um reais e dezenove centavos). BASE LÉGÃL;-Estexontrato.tem.
'

como amparo legal a licitação na modalidade Pregão-EletrônIepfnB •

(EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATOjN» 461/2025r\ 045/2025, e rege-se pelas disposições expressas.na Lei n“ 14.133 e

"rESULT/ÍlN^' po PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2Ó25. suas alterações posteriores e pelos- precçltos-de^dlrelto- público. A

‘ proposta de preços apresentada passa a integràc sste contrato

ASSINATURAS: Giselle Lima Nogueira dos Santos (Contratante) e

Leonardo Souza Santos (Contratada). .-

"^1-r •

##ATO DE CONTRATO

PREFEtTURf MLiílIClPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATãÓÉ CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 461/2025. ‘ ' r

- j.

4^
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'V

v;i'

DECRETO n.“ 330/2025, de 29 de dezembro de 2025.

^ Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legaiyejcòí^iitucióriàís; ■■ • ' • - - • ■ • ' •••• •

■ ''íV-pSr! ríá^l. -
-rUvr.r.'- i í %-i -

^ipSOLVE:
-HV . 4;.

'Í
•

.1
■I 1

)

■ri ■(.

wJ

, , Lotada na Sec Mun de Assist Social - Programa Cfiança-Féliz^para

,'ISC.ttvD^^jS ÇQNTBATQS .h.° 449; 453; 457 e 461/2025 - Contratação de empresa para o fprrieçimentade ■

utensffioV-á^ésticps^para^^.atendèr' as necessidades-da Secretaria/Municipal de-Assistênciá^^Social, e suas*
imida^lJjadmihi steatiyasj; ....•d.-.-rt-. .‘S

■ír-- '-Xi

-JEsta portaria entra èm vigor na data de sua publicação, revogadas ■ãs.Vdisppsições; em:
o

2.

cohtráSiôi .
• • •

t-'.: •

:

■i »?síí;

- 'í-ííípj-
1.,^

f V »

-- . 1

a ' i' i '• ■>
j, ' 'i'

5
.1

f* --<1.

> '‘. ■'
'«/««ia

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025

^ ■■■

J i

iSíS: ‘i.
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